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Livre às Pessoas Portadoras de Deficiência no Sistema de Transporte 
Coletivo Interestadual", para dispor sobre a exigência do laudo médico 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta dispositivo ao art. 1º da Lei nº 8.899, 

de 26 de junho de 1994, que “Concede Passe Livre às Pessoas Portadoras de 

Deficiência no Sistema de Transporte Coletivo Interestadual”, para limitar em apenas 

uma vez a apresentação do laudo médico de comprovação da deficiência 

permanente. 

 Art. 2º Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 1º da 

Lei nº 8.899, de 26 de junho de 1994: 

“Art. 1º.................................................................... 

Parágrafo único. Para a concessão do passe livre às 

pessoas portadoras de deficiência permanente, exigir-se-á o laudo médico 

de comprovação uma única vez.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A operacionalização da concessão do passe livre ao deficiente 

carente encontra-se regulamentada por duas normas, que apresentam a mesma 

numeração, data e conteúdo, embora emanadas por órgãos distintos.  Trata-se das 

Instruções Normativas Nº 1, de 10 de abril de 2001, da Secretaria de Transportes 

Terrestres e da Secretaria de Transportes Aqüaviários, ambas vinculadas ao 

Ministério dos Transportes. 

Para se cadastrar, o deficiente deve apresentar os seguintes 

documentos: requerimento de habilitação, laudo de avaliação da deficiência emitido 

por equipe multiprofissional do Sistema Único de Saúde e a declaração de carência 

firmada pelo interessado, em formulário próprio, de que a renda familiar per capita é 

igual ou inferior a um salário mínimo estipulado pelo Governo Federal.  

Se aprovado o cadastro, será emitida uma carteira de Passe 

Livre, que terá validade de três anos e cuja renovação é feita, cumprido todas as 

exigências assinaladas acima.  

Entendemos a que temporalidade da validade da carteira se 

justifica para a condição de carência, que eventualmente pode mudar e, numa 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4229/2008 
 

3 

situação de melhoria da renda familiar, desqualificar o portador de deficiência à 

continuidade do recebimento do benefício.  

No entanto, não se justifica a exigência de renovação do laudo 

médico para atestar uma deficiência permanente, porque, infelizmente, tal condição 

não está sujeita a modificação. 

Assim, para poupar a pessoa portadora de deficiência 

permanente da obrigação de comprovar periodicamente o estado inalterado de sua 

condição, apresentamos este projeto de lei. 

Considerando a oportunidade e o alcance social da medida, 

contamos com o apoio dos nossos Pares, para vê-la aprovada.   

Sala das Sessões, em  05 de novembro de 2008. 

Deputado ALEXANDRE SILVEIRA  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.899, DE 29 DE JUNHO DE 1994  
 

Concede Passe Livre às Pessoas Portadoras de 

Deficiência no Sistema de Transporte Coletivo 

Interestadual. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º É concedido passe livre às pessoas portadoras de deficiência, 

comprovadamente carentes, no sistema de transporte coletivo interestadual. 

 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a 

contar de sua publicação. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 29 de junho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

 

ITAMAR FRANCO  
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Cláudio Ivanof Lucarevschi  

Leonor Barreto Franco  

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA STT Nº 001, DE 10 DE ABRIL DE 2001 
 

Disciplina a concessão do Passe Livre à pessoa 

portadora de deficiência, nos transportes 

ferroviário e rodoviário.  

 

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES TERRESTRES DO MINISTÉRIO DOS 

TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 13 da Portaria Interministerial 

nº 003,de 10 de abril de 2001 dos Ministros de Estado dos Transportes, da Justiça, e da Saúde, 

tendo em vista o disposto na Lei nº 8.899 de 29 de junho de 1994, e do Decreto nº 3.691 de 19 

de dezembro de 2000, e considerando a necessidade de disciplinar o processo de concessão do 

Passe Livre às pessoas portadoras de deficiência comprovadamente carentes no sistema de 

transporte coletivo interestadual de passageiros nos modais rodoviário e ferroviário resolve 

baixar a presente Instrução Normativa com a finalidade de uniformizar os procedimentos a 

serem adotados na Secretaria de Transportes Terrestres, tornando obrigatória sua observância 

no âmbito de sua competência.  

 

DO REQUERIMENTO 

 

2. O benefício de que trata esta Instrução deverá ser requerido junto à Secretaria 

de Transportes Terrestres do Ministério dos Transportes em formulário próprio, aos órgãos ou 

entidades conveniadas por meio de requerimento, conforme modelo indicado no Anexo - 

Requerimento de Habilitação.  

 

3. O requerimento de que trata o item anterior deverá ser corretamente 

preenchido, com os dados indicados no formulário, com letra legível, e se fazer acompanhar 

dos documentos indispensáveis à análise do pedido.  

 

4. O Requerimento de Habilitação poderá ser retirado junto à Secretaria de 

Transportes Terrestres situada no Setor de Autarquias Norte, Edifício Núcleo dos Transportes, 

1º andar, Brasília/DF e nos órgãos ou nas entidades conveniadas, bem como na Internet, na 

página do Ministério dos Transportes (http://www.transportes.gov.br/).  

 

DO CADASTRAMENTO E DA DOCUMENTAÇÃO 

 

5. A pessoa interessada ao benefício do passe livre deverá encaminhar à Secretaria 

de Transportes Terrestres ou aos órgãos ou às entidades conveniadas os documentos 

necessários ao cadastramento, a seguir relacionados:  

I. Requerimento de Habilitação, conforme modelo constante do Anexo, 

devidamente preenchido;  

II. Laudo de avaliação da deficiência emitido por equipe multiprofissional do 

Sistema Único de Saúde:  
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III. Declaração de carência firmada pelo interessado, em formulário próprio de 

que a renda familiar mensal per capita é igual ou inferior a um salário mínimo estipulado pelo 

Governo Federal.  

a) para os fins desta Instrução Normativa considera-se família o conjunto de 

pessoas (mãe, pai esposa, esposo ou equiparado a esta condição, filhos, irmãos ou equiparados 

a esta condição, menores de 21 anos ou inválido) que vivam sob o mesmo teto;  

b) a renda familiar mensal per capita será obtida, dividindo-se a renda mensal de 

todos os integrantes da família indicada na alínea anterior, pelo número destes.  

 

6. O Requerimento de Habilitação deverá estar assinado pelo requerente ou por 

procurador, tutor ou curador.  

 

7. Na hipótese de o requerente ser analfabeto ou de estar impossibilitado de 

assinar o Requerimento de Habilitação, será admitida a aposição de impressão digital, na 

presença de funcionário da Secretaria de Transportes Terrestres ou dos órgãos ou das 

entidades conveniadas, que o identificará, ou a assinatura a rogo, na presença de duas 

testemunhas.  

 

8. Os órgãos e as entidades conveniadas, após o exame e autuação dos 

documentos apresentados, providenciarão a remessa destes à Secretaria de Transportes 

Terrestres para análise e tomada de decisão.  

 

9. A Secretaria de Transportes Terrestres procederá ao cadastramento e à atuação 

dos documentos apresentados, após o exame destes.  

10. A apresentação incompleta dos documentos não constitui motivo de 

indeferimento do pleito, todavia estes serão autuados e o processo sobrestado, devendo a 

autoridade competente notificar o interessado quanto à necessidade de sua complementação.  

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

11. Para efeito de concessão do benefício do passe livre, o interessado deverá 

apresentar o Requerimento de Habilitação, juntamente com todos os documentos indicados no 

item 5 desta Instrução.  

 

12. A Secretaria de Transportes Terrestres após verificar a regularidade da 

documentação, deferirá o pedido do interessado e emitirá a carteira do passe livre, no prazo de 

quinze dias.  

 

13. A carteira de Passe Livre terá validade de três anos, a contar da data de sua 

expedição.  

 

14. O beneficiário deverá requerer nova carteira do Passe Livre, até trinta dias 

antes do término da validade do documento anterior, na forma desta Instrução Normativa.  

 

15. O benefício será indeferido caso o requerente não atenda às exigências 

contidas nesta Instrução.  
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DO ATENDIMENTO PELAS EMPRESAS TRANSPORTADORAS 

 

16. Para o atendimento dos beneficiários ao passe livre, serão reservados dois 

lugares, preferencialmente na primeira fila de poltronas, visando facilitar o acesso das pessoas 

portadoras de deficiência.  

 

17. As disposições do item anterior não se aplicam aos serviços de transportes 

rodoviários interestaduais semi-urbanos, sendo obrigatória, neste caso, a identificação dos 

assentos reservados, com o Símbolo internacional de Acesso, conforme disposto na Lei nº 

7.405, de 20 de novembro de 1985.  

 

18. Para a obtenção de autorização de viagem junto às empresas transportadoras, o 

interessado deverá dirigir-se aos postos de vendas da empresa, até 3 (três) horas do início da 

viagem munido da carteira de passe livre e do documento de identidade.  

 

19. A autorização de viagem deverá ser emitida pela empresa transportadora no 

ato da apresentação da carteira de passe livre, após a identificação do requerente.  

 

20. Quando ocorrer a indisponibilidade dos assentos para o dia e horário 

pretendidos, conforme disposto neste Instrução Normativa, a transportadora deverá 

providenciar atendimento ao beneficiário em outro dia ou horário.  

 

21. A carteira de passe livre somente dará direito a viagem em serviço 

convencional de transporte interestadual de passageiros, nos modais rodoviário e ferroviário.  

 

22. O pessoal da empresa transportadora, quando do atendimento das pessoas 

portadoras de deficiência, deverá conduzir-se com presteza e urbanidade, devendo auxiliar o 

embarque e desembarque destas, tanto nos pontos terminais da linha, como nos pontos de 

parada e apoio ao longo do itinerário.  

 

23. As empresas transportadoras providenciarão a imediata capacitação de seu 

pessoal para prestar atendimento adequado às pessoas portadoras de deficiência .  

 

24. Identificado o beneficiário, a transportadora deverá emitir o documento de 

Autorização de Viagem.  

 

25. As empresas transportadoras providenciarão a impressão do documento de 

Autorização de Viagem, que deverá constar obrigatoriamente os seguintes itens:  

I. nome da transportadora, endereço, número no CNPJ/MF;  

II. denominação "Autorização de Viagem - Passe Livre";  

III. data de emissão;  

IV. número de ordem do documento;  

V. a origem e o destino da linha; VI. a linha e o seu prefixo;  

VI. a data e o horário da viagem;  

VII. o número da poltrona;  
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VIII. o nome do beneficiário.  

 

26. O documento de Autorização de Viagem deverá ser emitido em três vias, 

ficando a primeira em poder da empresa, a segunda com o beneficiário do passe livre e a 

terceira encaminhada ao órgão de fiscalização da Secretaria de Transportes Terrestres.  

 

27. A bagagem da pessoa portadora de deficiência e os equipamentos 

indispensáveis à sua locomoção deverão ser transportados gratuitamente pela empresa, 

observado, quanto à bagagem o disposto no art. 70 do Decreto nº 2.521, de 1998.  

 

28. Os equipamentos indispensáveis à locomoção e à vida da pessoa portadora de 

deficiência deverão ser transportados em lugar adequado e acessível, de forma a garantir o 

fácil acesso e a locomoção desta durante todo o período de viagem.  

 

DAS MULTAS 

 

29. O descumprimento ao disposto nesta Instrução Normativa sujeitará o infrator à 

multa de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais) a R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos 

reais), a ser aplicada pelo órgão competente, na forma da legislação de regência.  

 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

30. A fiscalização quanto ao atendimento da aplicação do disposto nesta Instrução 

Normativa será procedida pela Secretaria de Transportes Terrestres, por intermédio do 

Departamento de Transportes Rodoviários ou ainda por órgãos ou entidades conveniadas.  

 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 

31. Pelo descumprimento desta Instrução Normativa, qualquer cidadão poderá 

apresentar reclamação junto aos órgãos do Ministério dos Transportes, por escrito ou pelo 

telefone 0800610300.  

 

32. A Secretaria de Transportes Terrestres decidirá pela conveniência e 

oportunidade de ajustar esta Instrução Normativa, em face de eventual necessidade.  

 

33. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 10 de abril de 2001.  

 

LUIZ HENRIQUE TEIXEIRA BALDEZ 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA STA Nº 001, DE 10 DE ABRIL DE 2001 
 

Disciplina a concessão do Passe Livre à pessoa 

portadora de deficiência, no transporte 

aquaviário. 

 

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS DO MINISTÉRIO 

DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 13 da Portaria 

Interministerial nº 003,de 10 de abril de 2001 dos Ministros de Estado dos Transportes, da 

Justiça, e da Saúde, tendo em vista o disposto na Lei nº 8.899 de 29 de junho de 1994, e do 

Decreto nº 3.691 de 19 de dezembro de 2000, e considerando a necessidade de disciplinar o 

processo de concessão do Passe Livre às pessoas portadoras de deficiência comprovadamente 

carentes no sistema de transporte coletivo interestadual de passageiros nos modais rodoviário 

e ferroviário resolve baixar a presente Instrução Normativa com a finalidade de uniformizar 

os procedimentos a serem adotados na Secretaria de Transportes Aquaviários, tornando 

obrigatória sua observância no âmbito de sua competência.  

 

DO REQUERIMENTO 

 

2. O benefício de que trata esta Instrução deverá ser requerido junto à Secretaria 

de Transportes Aquaviários do Ministério dos Transportes em formulário próprio, aos órgãos 

ou entidades conveniadas por meio de requerimento, conforme modelo indicado no Anexo - 

Requerimento de Habilitação.  

 

3. O requerimento de que trata o item anterior deverá ser corretamente 

preenchido, com os dados indicados no formulário, com letra legível, e se fazer acompanhar 

dos documentos indispensáveis à análise do pedido.  

 

4. O Requerimento de Habilitação poderá ser retirado junto à Secretaria de 

Transportes Aquaviários situada no Setor de Autarquias Norte, Edifício Núcleo dos 

Transportes, 1º andar, Brasília/DF e nos órgãos ou nas entidades conveniadas, bem como na 

Internet, na página do Ministério dos Transportes  

 

DO CADASTRAMENTO E DA DOCUMENTAÇÃO 

 

5. A pessoa interessada ao benefício do passe livre deverá encaminhar à Secretaria 

de Transportes Aquaviários ou aos órgãos ou às entidades conveniadas os documentos 

necessários ao cadastramento, a seguir relacionados:  

I. Requerimento de Habilitação, conforme modelo constante do Anexo, 

devidamente preenchido;  

II. Laudo de avaliação da deficiência emitido por equipe multiprofissional do 

Sistema Único de Saúde;  

III. Declaração de carência firmada pelo interessado, em formulário próprio de 

que a renda familiar mensal per capita é igual ou inferior a um salário mínimo estipulado pelo 

Governo Federal.  
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a) para os fins desta Instrução Normativa considera-se família o conjunto de 

pessoas (mãe, pai esposa, esposo ou equiparado a esta condição, filhos, irmãos ou equiparados 

a esta condição, menores de 21 anos ou inválido) que vivam sob o mesmo teto;  

b) a renda familiar mensal per capita será obtida, dividindo-se a renda mensal de 

todos os integrantes da família indicada na alínea anterior, pelo número destes.  

 

6. O Requerimento de Habilitação deverá estar assinado pelo requerente ou por 

procurador, tutor ou curador.  

 

7. Na hipótese de o requerente ser analfabeto ou de estar impossibilitado de 

assinar o Requerimento de Habilitação, será admitida a aposição de impressão digital, na 

presença de funcionário da Secretaria de Transportes Aquaviários ou dos órgãos ou das 

entidades conveniadas, que o identificará, ou a assinatura a rogo, na presença de duas 

testemunhas.  

 

8. Os órgãos e as entidades conveniadas, após o exame e autuação dos 

documentos apresentados, providenciarão a remessa destes à Secretaria de Transportes 

Aquaviários para análise e tomada de decisão.  

 

9. A Secretaria de Transportes Aquaviários procederá ao cadastramento e à 

atuação dos documentos apresentados, após o exame destes.  

 

10. A apresentação incompleta dos documentos não constitui motivo de 

indeferimento do pleito, todavia estes serão autuados e o processo sobrestado, devendo a 

autoridade competente notificar o interessado quanto à necessidade de sua complementação.  

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

11. Para efeito de concessão do benefício do passe livre, o interessado deverá 

apresentar o Requerimento de Habilitação, juntamente com todos os documentos indicados no 

item 5 desta Instrução.  

 

12. A Secretaria de Transportes Aquaviários após verificar a regularidade da 

documentação, deferirá o pedido do interessado e emitirá a carteira do passe livre, no prazo de 

quinze dias.  

 

13. A carteira de Passe Livre terá validade de três anos, a contar da data de sua 

expedição.  

 

14. O beneficiário deverá requerer nova carteira do Passe Livre, até trinta dias 

antes do término da validade do documento anterior, na forma desta Instrução Normativa.  

 

15. O benefício será indeferido caso o requerente não atenda às exigências 

contidas nesta Instrução.  
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DO ATENDIMENTO PELAS EMPRESAS BRASILEIRAS DE NAVEGAÇÃO 

  

16. Para o atendimento dos beneficiários ao passe livre, serão reservadas duas 

vagas, em local com acesso e acomodação adequados a pessoas portadoras de deficiência.  

 

17. Para a obtenção de autorização de viagem junto às empresas de navegação, o 

interessado deverá dirigir-se aos postos de vendas da empresa, até 3 (três) horas do início da 

viagem munido da carteira de passe livre e do documento de identidade.  

 

18. A autorização de viagem deverá ser emitida pela empresa de navegação no ato 

da apresentação da carteira de passe livre, após a identificação do requerente.  

 

19. Quando ocorrer a indisponibilidade das acomodações para o dia e horário 

pretendidos, conforme disposto neste Instrução Normativa, a empresa de navegação deverá 

providenciar atendimento ao beneficiário em outro dia ou horário.  

 

20. A carteira de passe livre somente dará direito a viagem em serviço 

convencional de transporte interestadual de passageiros.  

 

21. O pessoal das empresas de navegação, quando do atendimento das pessoas 

portadoras de deficiência, deverá conduzir-se com presteza e urbanidade, devendo auxiliar no 

embarque e desembarque destas, tanto nos pontos terminais das linhas ou travessias, como 

nos pontos de parada e apoio ao longo do itinerário.  

 

22. As empresas de navegação providenciarão a imediata capacitação de seu 

pessoal para prestar atendimento adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

 

23. Identificado o beneficiário, a transportadora deverá emitir o documento de 

Autorização de Viagem.  

 

24. As empresas de navegação providenciarão a impressão do documento de 

Autorização de Viagem, no qual constarão, entre outros, os seguintes itens obrigatórios:  

I. nome da Empresa Brasileira de Navegação, endereço, número no CNPJ/MF;  

II. denominação "Autorização de Viagem - Passe Livre";  

III. data de emissão;  

IV. número de ordem do documento;  

V. a origem e o destino da linha ou travessia e o seu prefixo;  

VI. a data e o horário da viagem;  

VII. o nome do beneficiário.  

 

25. O documento de Autorização de Viagem deverá ser emitido em três vias, 

ficando a primeira em poder da empresa, a segunda com o beneficiário do passe livre e a 

terceira encaminhada ao órgão de fiscalização da Secretaria de Transportes Aquaviários.  

 

26. A bagagem da pessoa portadora de deficiência e os equipamentos 

indispensáveis à sua locomoção deverão ser transportados gratuitamente pela empresa.  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4229/2008 
 

11 

 

27. Os equipamentos indispensáveis à locomoção e à vida da pessoa portadora de 

deficiência deverão ser transportados em lugar adequado e acessível, de forma a garantir o 

fácil acesso e a locomoção desta durante todo o período de viagem.  

 

DAS MULTAS 

 

28. O descumprimento ao disposto nesta Instrução Normativa sujeitará o infrator à 

multa de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais) a R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos 

reais), a ser aplicada pelo órgão competente, na forma da legislação de regência.  

 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

29. A fiscalização quanto ao atendimento da aplicação do disposto nesta Instrução 

Normativa será procedida pela Secretaria de Transportes Aquaviários, por intermédio do 

Departamento de Hidrovias Interiores ou ainda por órgãos ou entidades conveniadas.  

 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 

30. Pelo descumprimento desta Instrução Normativa, qualquer cidadão poderá 

apresentar reclamação junto aos órgãos do Ministério dos Transportes, por escrito ou pelo 

telefone 0800610300.  

 

31. A Secretaria de Transportes Aquaviários decidirá pela conveniência e 

oportunidade de ajustar esta Instrução Normativa, em face de eventual necessidade.  

 

32. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANTONIO MACHADO BASTOS 
 

FIM DO DOCUMENTO 


